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Subdirectores-Gera is 
Directores de Serviços 
Directores de Finanças 
Chefes de Finanças 

Assunto: IRS - Ll QUIDAÇOES AOS CONTRIBUINTES FALTOSOS. RECLAMAÇOES GRAC IOSAS. 
PROCEDIMENTOS 

Tendo-se constatado que o entendimento veicu lado pelo Ofício-Circulado n.O 20142 de 

03.12.2009 tem suscitado dúvidas quanto à sua aplicação, foi o mesmo objecto de 

reapreciação face às regras legais que enformam as garantias dos contribuintes, tendo sido por 

despacho do Senhor Director-Geral dos Impostos de 31 .10.2011 , sancionado o seguinte: 

1 - Os sujeitos passivos devem apresentar, anualmente, uma declaração modelo 3, 

acompanhada dos anexos respectivos, relativa aos rendimentos do ano anterior e a 

outros elementos informativos relevantes para a sua concreta situação tributária. Após a 

apresentação da declaração dentro dos prazos legalmente estabelecidos, a liquidação é 

efectuada tendo por base os elementos declarados pelos sujeitos passivos. 

2 - Caso a declaração não tenha sido apresentada , o titular dos rendimentos é notificado 

por carta registada para cumprir a obrigação em falta no prazo de 30 dias, findo o qual é 

efectuada a liquidação. Nos termos do disposto na alínea b) do nO 1 e nO 3 do artigo 76° 

do Código do IRS, esta liquidação terá por base os elementos de que a Direcção-Geral 

dos Impostos disponha, sem se atender ao mínimo de existência (artigo 70°) e sendo 

apenas efectuadas as deduções previstas na alínea a) do n.o 1 do artigo 79° (dedução 

pessoal do sujeito passivo) e no n.O 3 do artigo 97° (retenções na fonte e pagamentos 

por conta). 
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3 - Caso o titular dos rendimentos venha a apresentar reclamação graciosa até ao termo do 

prazo de revisão administrativa (nos termos do artigo 140.° do CIRS e do artigo 69.° do 

CPPT), deverá fazer prova dos factos constitutivos dos direitos invocados na 

reclamação que não sejam susceptiveis de prova através dos elementos oficiais de que 

os serviços disponham. 

4 - O presente Oficio-Circulado substitui o Oficio-Circulado nO 20142 de 03.12.2009. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Subdirectora-Geral 

(Teresa Gil) 
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